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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 

DECRETO N° 184/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 

de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 

R$ 
1.256.500,00 (um milhão duzentos e cinqüenta e seis mil e quinhentos reais), para 

atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá corno recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 

deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 03 de agosto de 2016. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 184 DE 03/08/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

• 

17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
17001.- COORDENAÇÃO GERAL - 

U1111.1tWa-• 	 S.M.E -,.T. 	-- _ 	, 	.. 	, - — 

IFUNCIONAL 	---- 
PROGRAMÁTICA  

ATIVIDADE/PROJE 
TO/OP. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE , - , 	, 
• - 

VALOR 

12.361.0015.2047 
Manutenção 	do 
Ensino Fundamental 

OUTROS 
BENEFÍCIOS 

3.1.90.05.00.00 	PREVIDENCIÁRIO 
S DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 

00104 R$ 	55.000,00 

Manutenção 	do 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

00104 R$ 	200.000,00 

	 Ensino Fundamental 

12.361.0015.2047 

12.365.0015.2050 Manutenção 	da 
Educação Infantil 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 	FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

00104 R$ 	200.000,00 

MATERIAL, 	BEM 
OU 	SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

00104 R$ 	260.000,0( 

	  Alimentação escolar 

12.361.0015.2048 

12.365.0015.2050 

	  Educação Infantil 
Manutenção 	da 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

60060 R$ 	1.500,0( 

12.361.0015.2048 

Alimentação escolar 

MATERIAL, 	BEM 
OU 	SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

01000 R$ 	40.000,01 

MIAI GERAL' R$—  756.500,W 

ÓRGÃO: 
08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
05.002.- uit(t i ()mim Lic vonno  UNIDADE: 

[FUNCIONAL •ATIVIDADE/PROJE 
TO/OP..ESPECIAL 

- NATUREZA D _ _ 
ESPESA- ,_ 	_ . 

_ 
FONTE- , 

• -- 	.__ 
VALOR' 
_ 	__ 

IRROGRAMÁTICA.  

17.512.0011.1021 Obras de Combate 
a 

4.4.90.51.00.00 
BRAS 

INSTALAÇÕES 
E 00501 500.000,0 

 
R$ 

 	Erosão Urbana 
_ TOTAL GERAL _ RS 500.009,p 

/ / 

A 



00104 R$ 50.000 

00104 
	

R$ 100.000 

00104 
	

R$ 102.00( 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

SUBVENÇÕES 
SOCIAIS 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

00104 

00104 

00104 

00104 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 184 DE 03/08/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

12.361.0015.1149  

12.365.0015.1152  

12.361.0015.2047  

12.361.0015.2048  

12.365.0015.2050  

12.365.0015.2050  

12.122.0015.2100  

12.122.0015.2100  

12.122.0015.2214  

12.365.0015.2050  

17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.E 

NATUREZA DA DESPESA 

Manutenção 	do 
Ensino Fundamental 

Alimentação escolar 

Manutenção 	da 
Educação Infantil  

Manutenção 	da 
Educação Infantil 

Administração da 
Diretoria 	de 
Educação  

Administração da 
Diretoria 	de 
Educação 
S.M.E - Manutenção 
da 	Frota 	da 
Educação  

rATIVIDADE/PROJEJ 
[TO/OPTE-SPECIAL!! 
Ensino Fundamental 
- 	Aquisição 	e 
Reposição 	de 
Equipamentos 	e 
Material 
Permanente  
Educação Infantil - 
Aquisição 	e 
Reposição 	de 
Equipamentos 	e 
Material 
Permanente  

3.3.90.30.00.00 

3.3.90.30.00.00  

iiiSla 

VENCIMENTOS fc< 
VANTAGENS 
FIXAS - PESS 
CIVIL 

kTOTACCERALiÉRS*7161 

60060 

R$ 70.001 

R$ 133.001  

R$ 90.00 

R$ 30.0C 

R$ 60.0( 

R$ 80.01 

R$ 	1.5 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

VIINC10.NALS1 
IPROGRIMATICA 

EQUIPAMENTOS 
E 	MATERIAL 
PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS 
E 	MATERIAL 
PERMANENTE • 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

4.4.90.52.00.00 

4.4.90.52.00.00 

3.3.90.32.00.00  

3.1.90.11.00.00 

3.1.50.43.00.00 

3.3.90.32.00.00  

OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 
PESSOA 
JURIDICA 

00104 

ATERIAL 
ONSUMO 

DE 00104 

 

Manutenção 	
da 3.1.90.11.00.00  

Educação Infantil  



- 	TOTAL GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
22. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
22.001.- ENCARGOS GERAIS DOS 
IVIUNIL•lrivo , 

LEUNCIONTAL 
IPRObFk-AMATICA-t  

{Alp/IDADE/pROJE 
i2Toà/05M.-  ESPECIAL: 

"...-!: 
: 

: , NATUREZtA•DigriSA '2-2c 
_ 	__ 	2- - 	: 	.„2- 	.- 2'. 

--. 
. 	,.,.: 

7,-,,,,..„,wrisE  
FO 

2, 4 r,, ir a 
gral 

_ 	_G.... 

28.846 0000.3126 

Indenizações. 
Restituições 	de 
Impostos, 	Custas 
Judiciais 	e 
Desapropriação 

3.3 90.91.00.00 
SENTENÇAS 
JUDICIAIS 

01000 

TOTAL GERAINR$W40.0 

R$ 	40.001 

• 44'‘..`:-••• 

ÓRGÃO: 
OB. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

UNIDADE: 	Uti.UUL. - Uirsc i une," Ln- ...•-•••.n....• 

FUNCIONA,' L 	. 
EPROGRÁMÁfICA 1  

ATIVIDAD,E1pROJE, 
• TO/OP. ESPECIAL, 

NA , ,' 	.„ TUREZA DA D'ESPESAV .". 
_ 	, 	.. 	. is 	-- , 	. 

,,1 EONTE  
- 	r  

15.451.0005.2037 

Pavimentação 
Asfaltica, 	Recape, 
Operação 	Tapa 
Buraco 	 e 
Construção 	. 	de 
Estradas, 	Pontes, 
meio fio e bo . f tnnI  

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 	INSTALAÇÕES 

00501 

Yezprakta 

R$ 	500.00 

tRs4500.06 

atz-;  



PUBLIC' DO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE' 
DÍN; 
UMUARAMA,  QLL  i"OS-  120 

So-di  
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS  

20)6' 
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